
 

 
 COMUNICADO FINAL CONSELHO FISCAL DO BIÊNIO 2023 – 2025 

 Brasília,  de 12 de agosto de 2025. 

Prezada Sra Síndica,  
Prezados(as) Senhores(as) Condôminos(as), 
 
Ao longo do biênio 2023–2025, o Conselho Fiscal, eleito por esta comunidade, buscou 
desempenhar suas atribuições com responsabilidade, rigor técnico e total transparência. Com 
dedicação e zelo, realizamos a análise criteriosa de todas as movimentações financeiras do 
condomínio, incluindo documentos contábeis, contratos, comprovantes de pagamento e 
demais registros pertinentes. 

Nosso objetivo sempre se pautou em assegurar a correta aplicação dos recursos arrecadados, 
oferecendo à comunidade informações claras, acessíveis e verificáveis. Para tanto, todos os 
processos de fiscalização foram devidamente documentados com notas fiscais, orçamentos 
comparativos, registros fotográficos das obras executadas e atas das deliberações, elementos 
que integram os relatórios apresentados. 

Reafirmamos nosso compromisso com a boa governança condominial, com a fiscalização 
eficiente e com o respeito ao interesse coletivo. Agradecemos, por fim, a confiança dos 
condôminos e renovamos nosso compromisso com o fortalecimento da participação ativa e 
consciente da comunidade na administração do condomínio, que é patrimônio de todos. 

O Conselho Fiscal (2023-2025) divulga, neste comunicado, os pontos mais relevantes de seu 
último relatório, mantendo a transparência e o alinhamento com os interesses da comunidade. 

DESTAQUES E PREOCUPAÇÕES 

Demora na Entrega de Documentos pela Administradora 

Foi identificada a repetida demora na entrega de documentos essenciais, como balancetes, 
balanços patrimoniais e relatórios contábeis, pela administradora Vila21. Essa situação dificulta 
a fiscalização mensal, conforme exigido pelo Art. 56 da Convenção do Condomínio. 

Impacto: A falta desses documentos impede análises completas e em tempo hábil, aumentando 
riscos de irregularidades não detectadas. 

Medida Recomendada: O Conselho Fiscal sugere a imposição de prazos rígidos para a entrega 
dos documentos e a aplicação de penalidades contratuais em caso de descumprimento. 

Gestão de Despesas e Classificação de Custos 

Foram observadas distorções na classificação de despesas (ex.: uniformes classificados como 
"Despesas com Pessoal"). 

Recomendações: 

 Notas fiscais e respectivo detalhamento para todas as despesas. 
 Reclassificar centros de custo para maior clareza. 



Inadimplência e equilíbrio financeiro 

Alerta: Recomenda-se cautela na criação de novas taxas ou despesas, priorizando medidas 
administrativas e judiciais para reduzir a inadimplência. 

Transparência e fiscalização 

O Conselho Fiscal buscou analisar todas as contas de forma analítica e transparente, 
apresentando documentos como notas fiscais, atas, orçamentos e registros de obras. 

Destaca-se a importância da continuidade dessa fiscalização pela próxima gestão. 

Sugestões 

Notificação forma da administradora para que se atente aos prazos para entrega de 
documentos. 

 Medidas a serem implementadas para melhorar a classificação de custos e o controle 
de despesas. 

Tratamento da inadimplência com ações estratégicas, visando minimizar impactos 
financeiros. Buscar acordos amigáveis de recebimentos 

Priorizar a negociação direta e personalizada com os inadimplentes, oferecendo condições 
flexíveis de pagamento. Essa abordagem preserva o relacionamento, aumenta as chances de 
recuperação dos créditos e evita desgastes desnecessários. 

Acordos negociados são mais eficazes que ações coercitivas porque: 

1. Aumentam a taxa de recuperação: Devedores com dificuldades temporárias conseguem 
honrar compromissos quando as condições são realistas (ex.: parcelamento em até 12x 
sem juros). 

2. Reduzem custos processuais: Evitam gastos com cobrança judicial e honorários 
advocatícios. 

Especialistas em administração condominial, inclusive, recomendam que a autogestão da 
inadimplência, com acompanhamento e acordos personalizados, seja sempre a primeira 
abordagem, reservando medidas mais onerosas ou formais para casos persistentes. 

A adoção desse modelo, alinhada à boa gestão financeira e controle de fluxo de caixa, tem 
permitido a redução consistente da inadimplência, como demonstrado nos relatórios internos 
do nosso condomínio. 

RECOMENDAÇÃO TÉCNICA PELA NÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA GARANTIDORA 

A proposta de contratação de uma nova empresa garantidora, neste momento, mostra-se 
injustificável, desnecessária e potencialmente prejudicial aos interesses financeiros coletivos. 

Conforme demonstrado em documentos comprobatórios anexos, a inadimplência média atual 
está em índice significativamente inferior ao patamar de 10% a 13% que, no passado, foi 
utilizado para justificar a contratação de empresa garantidora. Desde a rescisão unilateral 
promovida pela própria contratada, a gestão 2023-2025 manteve todas as obrigações 
financeiras rigorosamente em dia, inclusive antecipando compromissos como o pagamento do 
13º salário dos colaboradores. 



Além disso, não há obrigação legal ou contratual que imponha a manutenção contínua de uma 
garantidora ou mesmo sua recontratação. A decisão assemblear que autorizou a contratação 
anterior, deixou clara sua motivação pontual: a suposta alta inadimplência à época, situação que 
já não se verifica. 

A oscilação natural no recebimento das cotas condominiais não deve ser interpretada como um 
fator de dificuldade excepcional, mas sim como uma característica inerente à dinâmica 
financeira de qualquer condomínio. 

Trata-se de uma variável previsível, que pode e deve ser enfrentada com planejamento 
orçamentário, controle de fluxo de caixa e gestão responsável, sem qualquer necessidade de 
terceirização por meio de empresas garantidoras. 

Importa ressaltar que a atuação de empresas garantidoras implica cessão dos direitos 
econômicos do condomínio a terceiros, com a aplicação de descontos significativos sobre as 
receitas, o que representou perdas mensais comprovadas durante a vigência do contrato 
anterior. Repetir essa estratégia em um contexto de boa saúde financeira e controlada 
inadimplência representaria um retrocesso administrativo e um desperdício de recursos dos 
condôminos. 

Acreditamos também, que a análise histórica evidencia que os problemas financeiros do 
passado não decorriam exclusivamente da inadimplência, mas também de outras decisões 
administrativas. 

Diante disso, a NÃO CONTRATAÇÃO de nova empresa garantidora é medida técnica, 
fundamentada, legal e prudente, adotada com foco na eficiência, economicidade e autonomia 
administrativa do condomínio. Qualquer tentativa de impor a contratação sob justificativas 
infundadas configura não apenas desinformação, mas também uma ameaça ao equilíbrio 
financeiro conquistado. 

A experiência prática e estudos do setor demonstram que acordos amigáveis e diretos com 
condôminos inadimplentes são significativamente mais eficazes e menos onerosos do que a 
terceirização desse processo a empresas garantidoras. Quando bem conduzidos, esses acordos: 

1. Reduzem resistências à quitação por parte do devedor; 
2. Evitam custos adicionais e cessão de crédito; 
3. Permitem flexibilidade de negociação, o que aumenta as chances de pagamento; 
4. Preservam o relacionamento entre condôminos, evitando judicializações 

desnecessárias. 

A adoção desse modelo, alinhada à boa gestão financeira e controle de fluxo de caixa, tem 
permitido a redução consistente da inadimplência, como demonstrado nos relatórios internos 
do nosso condomínio. 

Evitar cobrança de taxas extras para não agravar a inadimplência 

A aplicação de multas ou taxas adicionais pode sobrecarregar financeiramente os devedores, 
dificultando ainda mais a regularização. Em vez de pressionar, recomenda-se analisar caso a caso 
e buscar soluções sustentáveis que equilibrem os interesses de ambas as partes. 

 



Taxas adicionais podem ser contraproducentes porque: 

1. Aprofundam o endividamento: Juros e multas cumuladas tornam a dívida impagável. 
2. Violam princípios do Direito do Consumidor: O STJ já considerou abusivas cláusulas que 

oneram excessivamente o devedor (Resp 1.893.381/SP). 
3. Alternativa melhor: A Lei 14.181/21 (Novo Marco do Saneamento) prevê renegociações 

sociais para serviços essenciais, modelo que pode ser adaptado. 

Balancete físico abril / 2024 

Reconhecemos que cabe ao Conselho Fiscal da gestão anterior (2023-2025) a análise e a 
recomendação quanto à aprovação ou não das contas referentes ao exercício de gestão. Apesar 
de os nomes registrados no documento físico (Balancete abril / 2025) não corresponderem aos 
membros deste conselho, assumimos a responsabilidade de cumprir nossa função, assegurando 
a revisão e o devido encerramento das contas do período da gestão, salvo melhor juízo, 
concluído em 28 abril de 2025. 

 

 

 

Demonstrativo de receitas analíticas e despesas de abril  

Saldo das contas em 31/03/2025 



 

 

Total de receitas ordinárias 

 

 

Total fundo de reserva 

 

 

O Fundo de Reserva é amparado pelo art. 1.336, §1º, do Código Civil e pela convenção 
condominial, devendo ser constituído com contribuições mensais para garantir recursos 
voltados a: 

 Despesas emergenciais e imprevistas; 
 Reparos urgentes que não podem aguardar assembleia. 

Além disso, os próprios pareceres (ex. abril/2023) reconhecem que, ao se atingir o limite, 
conforme previsto na convenção, o recolhimento automático do fundo é suspenso 
temporariamente, o que confirma o cumprimento formal da convenção e da legislação vigente. 



A recomposição e eventual utilização técnica do Fundo de Reserva durante a gestão 2023–2025 
foram: 

✅ Legalmente amparadas pelo Código Civil e pela convenção; 
✅ Justificadas tecnicamente, conforme os pareceres do Conselho Fiscal do período; 

 
Neste contexto, a gestão 2023–2025 atuou de forma prudente, preservando a estrutura do 
fundo, utilizando-o em estrito cumprimento ao dever legal, iniciando processo para sua 
recomposição em paralelo, em consonância com os princípios de eficiência administrativa. 

 

Total de ressarcimentos 

 

 

Total de acordos 

 

 

Outras receitas 

Valor Total: R$ 453.252,68 

Composição: 

Subtotal Receitas Principais: R$ 420.186,42 - R$ 13.806,50 + R$ 7.193,77 + R$ 
6.456,34 = R$ 420.030,03 
Outras Receitas: R$ 5.600,65 
 

Total Geral (Receitas Principais + Outras Receitas): 

R$ 420.030,03 + R$ 5.600,65 = R$ 453.252,68 
 

 

 

 



TOTAL DE DESPESAS 

 

 

DEMONSTRATIVO DA INADIMPLÊNCIA MENSAL - DOCUMENTO OFICIAL 

Alertamos para o monitoramente da inadimplência acumulada, que pode ser reflexo da crise 
financeira enfrentada. Reforçamos a necessidade de medidas administrativas de praxe para o  
recebimento e, diante do insucesso, outras medidas judiciais cabíveis. 

Além disso, o gerenciamento adequado das cobranças judiciais da inadimplência com ampla 
publicidade aos condôminos. 

 

Valores atualizados até 04/07/2025; Cobranças vencidas entre 01/04/2025 e 30/04/2025  

Unidades Valor principal 
 

Juros Multa Atualiz. 
Honorários = Total 

36 unidades inadimplentes 
(4,40%) 

R$ 25.334,30 R$ 29.455,82 

 

INADIMPLÊNCIA ANUAL (FOTO REAL RETIRADA DO BALANCETE) 

 

 



USO DO SALDO RESIDUAL DA TAXA 

O uso do saldo residual da taxa extra (r$ 31.000,00) para aquisição de 31 câmeras na gestão 
2023-2025, atendeu a: 

Fundamentação Legal: Conforme a documentação analisada, a aplicação dos 
recursos da taxa extra atendeu aos seguintes dispositivos legais: 
Art. 1.348, IV do Código Civil: Autorização assemblear anterior; 
Convenção do Condomínio (Art. XX): Incremento para reforço e atendimento à 
necessidade de segurança patrimonial. 

Regularidade do Processo 

Destinação Específica: Os R$ 31.000,00 foram aplicados na compra de 31 câmeras; 
Transparência: O gasto foi detalhado em relatório de prestação de contas. 
 

Diferenciais  
 
O uso do recurso foi legal e regular, pois atendeu ao procedimento assemblear; 
Rastreabilidade individual da câmera, que pode ser identificada desde a compra até 
a instalação; 
Completude processual, ao incluir desde aspectos técnicos até garantias legais; 
Detalhamento desejável ao constar as referências precisas para cada etapa do 
processo; 
Cumpriu a finalidade para o qual foi aprovada (segurança) e comprovado 
documentalmente.  
. 

Recomendação 
 
Manter a documentação (ata, notas fiscais e relatórios) arquivada por 5 anos, 
conforme Art. 1.359 do CC. 



 

 



 

 



 

 



 

 

 

 

 



Descarga Atmosférica (RAIO) 

Em decorrência do incidente com descarga atmosférica em 13 de janeiro de 2025, que 
comprometeu equipamentos diversos conforme detalhamento processual, a despesa abaixo 
está comprovadamente documentada atendente ao rigor que se espera no uso do recurso 
compartilhado.  

Vínculo causal claro entre incidente (fato gerador) e despesa 
Tripla comprovação (técnica, legal e contábil) 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



ESPAÇO KIDS 

O condomínio mantém equilíbrio financeiro, com receitas cobrindo as despesas, incluindo os 
investimentos com a brinquedoteca (ESPAÇO KIDS) 

 

Seção Páginas Conteúdo 

Orçamentos 1093-1095 Propostas de abril/maio 

Comprovação 1096-1237 Notas fiscais e detalhamento completo 

 

A documentação comprobatória encontra-se organizada e disponível para controle / consulta, 
no Volume II da prestação de contas de abril / 2025,  garantindo acesso e transparência na 
aplicação dos recursos condominiais. 

Agradecemos a todos pela confiança e reforçamos nosso compromisso com a gestão 
responsável e transparente do condomínio. 

Cordialmente, 
Conselho Fiscal – Biênio 2023-2025 

 

É o relatório. 

 

 


